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PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Repetitivo vai definir se agentes da Polícia Federal 

podem criar fóruns para apuração de condutas 

relacionadas à pedofilia (Tema 1.222) 

  

A Segunda Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro, Desembargadora Suely Lopes Magalhães, publicou, 

na edição de 30 de novembro de 2023 do Diário da Justiça 

Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro, o Aviso 2VP nº 24/2023, 

informando sobre decisão do STJ.   

  

No Ato, a Vice-Presidente comunica que A Terceira Seção do STJ afetou o Recurso 

Especial nº 2.072.978/MS ao rito dos recursos repetitivos e, por unanimidade, não 

suspendeu a tramitação de processos.  

 

A questão jurídica tratada no recurso envolve o seguinte tema: “Verificar a possibilidade de 

agentes da Polícia Federal criarem sites/fóruns de internet para apuração de crimes, de 

identificação e de localização de pessoas que compartilhem arquivos pedopornográficos”. 

 

Leia a notícia no site 
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Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

Repercussão Geral  

 

STF admite validade de prova obtida com abertura de encomenda postada 

nos Correios (Tema 1041) 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) definiu, na sessão desta quinta-feira (30), 

que é válida a abertura de encomenda postada nos Correios por funcionários da empresa, 

desde que haja indícios fundamentados da prática de atividade ilícita. Nesse caso, é 

necessário formalizar as providências adotadas para permitir o posterior controle 

administrativo ou judicial. 

 

Nos estabelecimentos prisionais, também é válida a abertura de correspondência quando 

houver indícios fundamentados da prática de atividades ilícitas. 

 

Aumento de apreensões 

 

O relator do RE, ministro Edson Fachin, afirmou que os esclarecimentos propostos 

aprimoram o resultado do julgamento. Ele observou que, segundo dados da Polícia 

Federal, apenas no Centro de Triagem dos Correios em São José dos Pinhais (PR) foram 

apreendidas 2.164 encomendas com entorpecentes entre 2019 e 2020. 

 

O ministro Alexandre de Moraes destacou que, em 2019, foram apreendidas mais de 3 mil 

encomendas internacionais com drogas, além de aumento de mais de 60% em 

apreensões de armas, peças de armamentos e munições. Ele ressaltou que, em relação 

ao sistema penitenciário, durante a pandemia houve um aumento na apreensão de objetos 

ilícitos, como entorpecentes, celulares e carregadores. 

 

Esclarecimentos 

 

A decisão desta quinta-feira ocorreu em um pedido de esclarecimentos (embargos de 

declaração), formulado pela Procuradoria-Geral da República (PGR) no Recurso 

Extraordinário (RE) 1116949, em que o colegiado definiu como ilícita a prova obtida, sem 

autorização judicial ou fora das hipóteses legais, mediante abertura de carta, telegrama, 

pacote ou meio análogo. A PGR argumentou que seria necessário explicitar a diferença 



   

 

entre remessa de encomendas e correspondências e também o alcance em relação ao 

sistema prisional. 

 

A nova tese de repercussão geral para o Tema 1041 é a seguinte: 

 

1 – Sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, é ilícita a prova obtida mediante 

abertura de carta, telegrama, pacote ou meio análogo, salvo se ocorrida em 

estabelecimento penitenciário quando houver fundados indícios da prática de atividades 

ilícitas. 

 

2 – Em relação à abertura de encomenda postada nos Correios, a prova somente será 

lícita quando houver fundados indícios da prática de atividade ilícita, formalizando-se as 

providências adotadas para fins de controle administrativo ou judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF decide que ação por dano moral em voos internacionais pode ser 

ajuizada em até cinco anos (Tema 210) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou que as ações que visam ao pagamento de 

indenização por danos morais decorrentes de problemas em contratos de transporte aéreo 

internacional, como atraso de voos, podem ser ajuizadas em até cinco anos, conforme 

prevê o Código de Defesa do Consumidor (CDC). Por unanimidade, os ministros 

acolheram embargos de declaração no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 766618. 

 

Atraso 

 

Os embargos foram apresentados por uma passageira que havia ajuizado ação de 

indenização em razão de um atraso de 12 horas num voo da Air Canada. A Justiça 

paulista condenou a companhia aérea ao pagamento de R$ 6 mil a título de danos morais. 

 

Prazo 

 

Ao analisar o ARE, interposto pela empresa, o STF entendeu que o prazo de prescrição de 

ação de responsabilidade civil decorrente de atraso de voo internacional deveria seguir os 

parâmetros das Convenções de Montreal e de Varsóvia, que é de dois anos, e não do 

CDC, cuja prescrição é de cinco anos. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=521095&ori=1


   

 

Nos embargos, a passageira alegava que seu caso não tratava de danos materiais, mas 

morais. Por isso, deveria ser aplicado o prazo de cinco anos do CDC. 

 

Esse questionamento foi acolhido pelos ministros na sessão de hoje. Por unanimidade, o 

Tribunal acompanhou voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso, para reafirmar 

entendimento recente (posterior à decisão questionada) de que o prazo de dois anos 

previsto nas Convenções somente se aplica aos pedidos de indenização por danos 

materiais. 

 

Tese 

 

A tese atualizada do Tema 210 de repercussão geral ficou assim: "Nos termos do art. 178 

da Constituição Federal, as normas e os tratados internacionais limitadores da 

responsabilidade das transportadoras aéreas de passageiros, especialmente as 

Convenções de Varsóvia e Montreal, têm prevalência em relação ao Código de Defesa do 

Consumidor, o presente entendimento não se aplica aos danos extrapatrimoniais". 

 

Leia a notícia no site 

 

Proibir posse em cargo público de candidato que tenha se recuperado de 

doença grave é inconstitucional, decide STF (Tema 1.015) 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, na sessão desta quinta-feira (30), 

que a exigência de um período de carência para candidatos a cargos públicos que tenham 

se recuperado de doença grave é inconstitucional. A decisão foi tomada no julgamento do 

Recurso Extraordinário (RE) 886131, com repercussão geral reconhecida (Tema 1.015). 

 

Por unanimidade, prevaleceu o entendimento apresentado no voto do ministro Luís 

Roberto Barroso de que proibir posse em cargo público de candidato que esteve com 

doença grave, mas que não apresenta sintomas atuais de restrição de trabalho, viola os 

princípios da isonomia, da dignidade humana e do amplo acesso a cargos públicos. 

 

Barroso frisou que eventuais restrições de acesso a cargos públicos devem ser 

excepcionais e justificadas pelos princípios da legalidade e nas especificidades da função 

a ser exercida. 

 

Discriminação 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=521084&ori=1


   

 

No caso dos autos, uma candidata aprovada para o cargo de oficial judiciário do Tribunal 

de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) foi considerada inapta por ter tido câncer de mama 

tratado menos de cinco anos da avaliação médica admissional, lapso temporal exigido no 

Manual de Perícias do TJ-MG. 

 

Ao votar pelo provimento do recurso, o ministro observou que, ao estabelecer período de 

carência especificamente para cânceres (carcinomas) ginecológicos, o ato administrativo 

restringiu o aceso de mulheres a cargos públicos, incorrendo em discriminação de gênero. 

 

O Tribunal condenou o Estado de Minas Gerais a nomear e dar posse à candidata. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: É inconstitucional a vedação à posse em 

cargo público de candidata (o) aprovada (o) que, embora tenha sido acometida por doença 

grave, não apresenta sintomas incapacitantes nem possui restrição relevante que impeça 

o exercício da função pretendida. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF fixa critérios para responsabilizar empresas jornalísticas por 

divulgação de acusações falsas (Tema 995) 

 

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) definiu as condições em que as 

empresas jornalísticas estão sujeitas à responsabilização civil, ou seja, ao pagamento de 

indenização, se publicarem entrevista na qual o entrevistado atribua falsamente a outra 

pessoa a prática de um crime. A decisão se deu no julgamento do Recurso Extraordinário 

(RE) 1075412, concluído dia 29/11 com a definição da tese de repercussão geral (Tema 

995). 

 

Indícios concretos 

 

Segundo a decisão, a empresa só poderá ser responsabilizada se ficar comprovado que, 

na época da divulgação da informação, havia indícios concretos da falsidade da acusação. 

Outro requisito é a demonstração do descumprimento do dever de verificar a veracidade 

dos fatos e de divulgar a existência desses indícios. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=521079&ori=1


   

 

A tese também estabelece que, embora seja proibido qualquer tipo de censura prévia, a 

Justiça pode determinar a remoção de conteúdo da internet com informações 

comprovadamente injuriosas, difamantes, caluniosas, mentirosas. 

 

Atentado 

 

O caso concreto diz respeito a uma entrevista publicada pelo Diário de Pernambuco, em 

maio de 1995. O entrevistado afirmava que o ex-deputado Ricardo Zaratini teria sido o 

responsável por um atentado a bomba, em 1966, no Aeroporto dos Guararapes (PE), que 

resultou em 14 feridos e na morte de duas pessoas. 

 

O recurso ao STF foi apresentado pelo jornal contra decisão do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) que confirmou a condenação ao pagamento de indenização, considerando 

que, como já se sabia, na época, que a informação era falsa. Segundo a empresa, a 

decisão teria violado a liberdade de imprensa. 

 

Liberdade de imprensa não é absoluta 

 

No voto condutor do julgamento, o ministro Edson Fachin observou que a Constituição 

proíbe a censura prévia, mas a liberdade de imprensa e o direito à informação não são 

absolutos, o que possibilita a responsabilização posterior em caso de divulgação de 

notícias falsas. Acompanharam esse entendimento os ministros Nunes Marques, 

Alexandre de Moraes, Luiz Fux, Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski (aposentado), Gilmar 

Mendes e Luís Roberto Barroso (presidente) e a ministra Cármen Lúcia. 

 

Opinião 

 

Ficaram vencidos o relator original, ministro Marco Aurélio (aposentado), e a ministra Rosa 

Weber (aposentada). Eles consideram que, se a empresa jornalística não emitir opinião 

sobre a acusação falsa, não deve estar sujeita ao pagamento de indenização. 

 

Os parâmetros definidos no RE 1075412 serão aplicados a pelo menos 119 casos 

semelhantes que aguardavam a definição do Supremo. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

 



   

 

1. A plena proteção constitucional à liberdade de imprensa é consagrada pelo binômio 

liberdade com responsabilidade, vedada qualquer espécie de censura prévia. Admite-se a 

possibilidade posterior de análise e responsabilização, inclusive com remoção de 

conteúdo, por informações comprovadamente injuriosas, difamantes, caluniosas, 

mentirosas, e em relação a eventuais danos materiais e morais. Isso porque os direitos à 

honra, intimidade, vida privada e à própria imagem formam a proteção constitucional à 

dignidade da pessoa humana, salvaguardando um espaço íntimo intransponível por 

intromissões ilícitas externas. 

 

2. Na hipótese de publicação de entrevista em que o entrevistado imputa falsamente 

prática de crime a terceiro, a empresa jornalística somente poderá ser responsabilizada 

civilmente se: (i) à época da divulgação, havia indícios concretos da falsidade da 

imputação; e (ii) o veículo deixou de observar o dever de cuidado na verificação da 

veracidade dos fatos e na divulgação da existência de tais indícios. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Majoração de honorários só é possível se o recurso foi integralmente 

desprovido ou não conhecido (Tema 1.059) 

 

Em julgamento de recurso repetitivo, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) definiu que a majoração de honorários de sucumbência no julgamento de recurso, 

prevista no artigo 85, parágrafo 11, do Código de Processo Civil (CPC), só é possível nos 

casos de decisão pelo desprovimento integral ou pelo não conhecimento. 

 

A tese do Tema 1.059 foi fixada nos seguintes termos: "A majoração dos honorários de 

sucumbência prevista no artigo 85, parágrafo 11, do CPC pressupõe que o recurso tenha 

sido integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou pelo 

órgão colegiado competente. Não se aplica o artigo 85, parágrafo 11, do CPC em caso de 

provimento total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do resultado do 

julgamento ou limitada a consectários da condenação". 

 

Segundo o relator do repetitivo, ministro Paulo Sérgio Domingues, a regra legal em 

questão foi criada para fortalecer os princípios da celeridade processual e da duração 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=520962&ori=1


   

 

razoável do processo (artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal), servindo como um 

desestímulo à interposição de recursos com pouca ou nenhuma perspectiva de êxito. 

 

No entendimento do ministro, essa razão de ser da norma legal deixa claro que a 

majoração da verba honorária na fase recursal tem como pressuposto que o recurso seja 

infrutífero, "assim considerado aquele que em nada altera o resultado do julgamento tal 

como provindo da instância de origem, e que, por isso mesmo, em nada beneficia a esfera 

jurídica do recorrente". 

 

Recorrente não pode ser punido pelo êxito obtido no recurso 

 

O relator afirmou que não faz diferença se o tribunal não conheceu do recurso devido à 

falta de algum requisito de admissibilidade ou se o recurso foi examinado no mérito e 

integralmente desprovido, pois ambas as hipóteses se equivalem juridicamente para efeito 

de majoração dos honorários fixados na instância anterior, já que nenhuma delas altera o 

resultado do julgamento. 

 

No entanto, de acordo com Paulo Sérgio Domingues, se a regra do CPC existe para 

penalizar o recorrente que se vale da impugnação apenas para ampliar o tempo de 

duração do processo, é possível concluir que foge a esse objetivo aplicar a penalidade nas 

situações em que o julgamento do recurso lhe tenha trazido algum proveito. 

 

Para o ministro, seria evidente contrassenso "aplicar o dispositivo legal em exame para 

punir o recorrente pelo êxito obtido com o recurso, ainda que mínimo ou limitado a capítulo 

secundário da decisão recorrida, a exemplo do que estabelece os consectários de uma 

condenação". 

 

Leia a notícia no site 

 

Seccionais da OAB não podem cobrar anuidade de sociedades de 

advogados, define repetitivo (Tema 1.179) 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos repetitivos 

(Tema 1.179), estabeleceu a tese de que os conselhos seccionais da Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB) não podem cobrar anuidade das sociedades de advogados. 

Para o colegiado, a cobrança de anuidade é direcionada às pessoas físicas inscritas na 

OAB (advogados e estagiários), situação diferente da sociedade de advocacia, que 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/01122023-Majoracao-de-honorarios-so-e-possivel-se-o-recurso-foi-integralmente-desprovido-ou-nao-conhecido.aspx


   

 

registra seus atos constitutivos na OAB apenas para efeito de aquisição de personalidade 

jurídica. 

 

Com a fixação da tese, poderão voltar a tramitar os processos que estavam suspensos em 

todo o país à espera da definição do precedente qualificado. 

 

Relator dos recursos especiais, o ministro Gurgel de Faria explicou que, conforme previsto 

na Lei 8.906/1994, cabe ao conselho seccional da OAB fixar, alterar e receber as 

anuidades devidas pelos inscritos na entidade. Por outro lado, também com base no 

Estatuto da Advocacia, o ministro comentou que a inscrição na OAB como advogado ou 

estagiário é limitada às pessoas físicas, não havendo referência na lei sobre a 

possibilidade de inscrição de pessoas jurídicas. 

 

Inscrição na OAB não se confunde com o registro da sociedade de advocacia 

 

Segundo Gurgel de Faria, a personalidade jurídica da sociedade de advogados é adquirida 

com o registro de seus atos constitutivos no conselho seccional, mas esse registro não se 

confunde com a inscrição feita por advogados e estagiários, tampouco dá à sociedade o 

direito de praticar os atos privativos de advogado, conforme definido no artigo 42 do 

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB. 

 

"Uma vez demonstrada a distinção entre o registro da sociedade de advogados e a 

inscrição da pessoa física para o exercício da advocacia, a única interpretação possível a 

ser extraída do artigo 46 e do artigo 58, inciso IX, da Lei 8.906/1994 é a de que os 

conselhos seccionais, órgãos da Ordem dos Advogados do Brasil, no uso de sua 

competência privativa, não podem instituir e cobrar anuidade dos escritórios de 

advocacia", concluiu o ministro ao fixar a tese repetitiva. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0009294-54.2018.8.19.0030 

Relator: Des. Antonio Iloizio Barros Bastos 
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j. 22.11.2023 p. 28.11.2023  

 

Apelação Cível. Ação de Cobrança. Cotas para manutenção da associação da Reserva 

Ecológica do Sahy. Loteamento urbano fechado. Sentença de improcedência. Associação 

que efetivamente presta serviços aos moradores, inclusive com captação de água e 

tratamento de esgoto. Inexistência de ofensa ao Tema 492 do STF. Distinguishing no caso 

concreto. A associação ora apelante pode cobrar cotas de manutenção dos serviços 

comuns, desde que o proprietário tenha a ela se associado ou anuído com a cobrança. 

Incontroversa a adesão, eis que comprovada pelo pagamento das taxas de manutenção 

durante dois anos consecutivos. Ademais, restou demonstrado que a associação presta 

diversos serviços aos moradores. Inexistência de ofensa ao Tema 492, julgado pelo STF. 

Distinguishing no caso concreto: réus que, na verdade, apenas contestam a forma de 

rateio das contribuições, que entendem deva se dar pelo metragem do imóvel; previsão de 

constituição da associação na escritura de compra de venda, registrada no RGI, dos 

antigos proprietário; associação que atua como verdadeira concessionária de serviço 

público, pois detém outorga para captação e tratamento de água aos moradores, inclusive 

de esgoto, de forma que o não pagamento das contribuições acarreta enriquecimento 

ilícito dos réus. Críticas à forma de rateio que devem ser discutidas em assembleia da 

associação. Reforma integral da sentença. Provimento do recurso. 

 

Íntegra do acórdão  

 

5008766-04.2023.8.19.0500 

Relator: Des. Sidney Rosa da Silva 

j. 23.11.2023  p.28.11.2023 

 

Agravo em Execução Penal. Indulto natalino. Decreto 11.302/2022. Concedido o indulto e 

declarada extinta a punibilidade. Recurso ministerial. Pleito de declaração de 

inconstitucionalidade incidenter tantum do art. 5º, caput e parágrafo único do Decreto 

11.302/2022 e, como consequência, a reforma da decisão atacada. Alegação de violação 

aos artigos 34 do código penal e dos artigos 5º, 8º, 41, XII, todos da Lei de Execução 

Penal. Não provimento. O artigo 5º, do Decreto 11.302/2022 permanece hígido no 

ordenamento jurídico. Apesar de ser objeto de impugnações perante o excelso Supremo 

Tribunal Federal por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 7.390/DF e do 

instituto da repercussão geral, reconhecida pela suprema Corte, no RE 1450100 RG/DF, 

sob o Tema 1267, fato é que não houve deferimento de medida liminar na ADI e nem 

determinação de suspensão nacional dos processos com o mesmo tema (art. 1.035, §5º, 

CPC) naquele recurso extraordinário. Assim, com base na jurisprudência atual da excelsa 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D000475094AD77072BB9E80372AFEE31EF72BC5154E244361%26USER%3D&data=05%7C01%7Ccarlaantonetti%40tjrj.jus.br%7C543e916300514b25515608dbf124b323%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638368912144529026%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=DuryvjbGSdTwFXa2h1C2B3H6ULNZw3sjvB7c4cFL1Rg%3D&reserved=0


   

 

Suprema Corte, sedimentada na ADI 5874, deve ser aplicado o entendimento de que 

preenchidos os requisitos, a aplicação do benefício passa a ser direito do apenado, não 

cabendo ao poder judiciário fazer juízo de valor acerca do sentimento de justiça decorrente 

do decreto presidencial. A decisão de concessão do indulto foi devidamente 

fundamentada, preenchidos os requisitos legais pela apenada. Recurso não provido. 

Decisão mantida. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Síndica é condenada a 18 anos de prisão por homicídio de condômino 

que apontava irregularidades 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Reestruturação de cargos na Receita Federal é validada pelo STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucional a transformação de cargos que 

unificou as atribuições da Secretaria da Receita Federal e da Secretaria da Receita 

Previdenciária, iniciada em 2005 e concluída em 2007, que resultou na constituição da 

Receita Federal do Brasil. A decisão unânime foi tomada no julgamento conjunto de três 

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 4616, 4151 e 6966) na sessão virtual 

encerrada em 24/11. Em todas, foi seguido o voto do relator, ministro Gilmar Mendes. 

 

Requisitos 

 

No voto, o relator explicou que o tema discutido nas ações tem jurisprudência consolidada 

que exige, além do concurso público, três requisitos para que a transformação de cargos 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004379DB90E9CFC1B11E8EEFC63DA7EEAC8C5154E37052F&USER=
https://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/381136377
https://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/381136377


   

 

públicos seja constitucional: a similitude de atribuições dos cargos envolvidos, a 

equivalência salarial e a identidade dos requisitos de escolaridade. 

 

Reestruturação administrativa 

 

Na ADI 4616, a Procuradoria-Geral da República (PGR)questionava a reestruturação 

administrativa que transformou, por meio da Medida Provisória (MP) 1.915/1999, o cargo 

de técnico do Tesouro Nacional em técnico da Receita Federal. Em 2007, a função foi 

transformada no cargo de analista-tributário da Receita Federal, por meio da Lei 

11.457/2007. 

 

A PGR argumentava que a mudança seria inconstitucional por permitir a investidura em 

cargo de nível superior de servidores que antes ocupavam cargo de nível médio. 

 

Originalmente, o relator havia considerado inconstitucional a transposição do cargo de 

técnico do Tesouro Nacional em técnico da Receita Federal, por entender que as carreiras 

não teriam equivalência de escolaridade. Entretanto, ele decidiu acolher os argumentos da 

divergência apresentados pelo ministro Dias Toffoli e considerou a modificação 

constitucional. 

 

Manutenção de atribuições 

 

Ao citar o ministro Toffoli, o relator explicou que não houve inovação substancial nas 

atribuições conferidas às carreiras após a transposição dos cargos. O técnico da Receita 

Federal continuou exercendo atividades auxiliares às do auditor-fiscal, e também não 

houve mudança substancial na remuneração. Segundo o relator, o que ocorreu foi um 

processo de reestruturação administrativa, em que um cargo originariamente de nível 

médio recebeu novo requisito de escolaridade, com mudança de denominação. 

 

O ministro Gilmar Mendes ressaltou também que, desde 1999, já havia a exigência de 

nível superior para os técnicos da Receita Federal, por força do artigo 5º da MP 

1.915/1999. 

 

Com esses argumentos, a ADI 4616 foi julgada improcedente. 

 

Isonomia 

 



   

 

A ADI 4151, ajuizada pela Associação Nacional dos Servidores da Secretaria da Receita 

Previdenciária (Unaslaf), foi julgada parcialmente procedente para dar interpretação ao 

artigo 10, inciso II, da Lei 11.457/2007, de maneira a incluir em seus preceitos e efeitos o 

cargo de analista previdenciário. O dispositivo transpôs somente os técnicos da Receita 

Federal ao cargo de analistas-tributários. Para o relator, a não inclusão do cargo de 

analista previdenciário ofende a isonomia e eficiência administrativa. 

 

Similitude de atribuições 

 

Na ADI 6966, ajuizada pela Presidência da República, o Plenário tornou definitiva liminar 

de 2022 e considerou válida a transformação do cargo de analista previdenciário, da 

extinta Secretaria de Receita Previdenciária, no cargo de analista-tributário da Receita 

Federal. No caso, foi levada em consideração a similitude de atribuições e do nível de 

escolaridade. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida norma da Paraíba que cria hipótese de crime de 

responsabilidade 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou dispositivos da Constituição da 

Paraíba que atribuíam à Assembleia Legislativa a prerrogativa de convocar secretários de 

Estado a prestar informações, sob pena de responderem por crime de responsabilidade 

em caso de recusa ou ausência injustificada. A decisão, por maioria, foi tomada no 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6653, na sessão virtual 

encerrada em 24/11. A ação foi ajuizada pela Procuradoria-Geral da República. 

 

União 

 

O relator, ministro Nunes Marques, citou precedentes da Corte no sentido de que cabe à 

União definir as autoridades sujeitas a convocação e legislar sobre matéria penal. Assim, 

os estados não podem ampliar as autoridades sujeitas à fiscalização parlamentar, em 

respeito ao princípio constitucional da simetria. 

 

No caso da lei da Paraíba, além de tipificar como crime de responsabilidade a recusa ou o 

não atendimento da convocação e a prestação de informações falsas, ela ainda permite 

convocar autoridades públicas estaduais de qualquer nível. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=521063&ori=1


   

 

Por fim, o ministro Nunes lembrou que, conforme a Súmula Vinculante 46, cabe somente à 

União definir os crimes de responsabilidade e estabelecer as respectivas normas de 

processo e julgamento. Os ministros Dias Toffoli e Gilmar Mendes ficaram vencidos. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF valida cobrança do Difal/ICMS em 2022 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o recolhimento do Diferencial de Alíquota 

do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (Difal/ICMS) sobre operações 

destinadas ao consumidor final deve valer sobre transações ocorridas 90 dias após a data 

da publicação da Lei Complementar (LC) 190/2022), que o regulamentou. A decisão 

majoritária foi tomada no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 

7066, 7078 e 7070. 

 

O Difal é utilizado para equilibrar a distribuição dos impostos nas transações 

interestaduais, dividindo a cobrança entre o estado de origem da empresa ou indústria e o 

estado do consumidor. Ele foi introduzido pela Emenda Constitucional (EC) 87/2015 e era 

regulamentada por um convênio do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz). 

 

Em fevereiro de 2021, o STF decidiu que esse mecanismo de compensação teria de ser 

disciplinado por meio de lei complementar. Em dezembro de 2021, foi aprovada a LC 190, 

mas a sanção presidencial ocorreu apenas em 4 de janeiro de 2022, o que deu origem à 

discussão sobre o início de sua vigência. De um lado, associações da indústria e comércio 

(contribuintes) defendiam que a cobrança só poderia ser exigida em 2023. Do lado oposto, 

os Estados apontavam preocupação com a queda na arrecadação sem a cobrança do 

Difal em 2022. 

 

Noventena 

 

Prevaleceu no julgamento o voto do ministro Alexandre de Moraes (relator), para quem 

deve ser observado, no caso, o princípio da anterioridade nonagesimal, expressamente 

mencionado na parte final do artigo 3º da LC 190/2022. A regra diz que a lei deve produzir 

efeito após 90 dias da data de sua publicação. 

 

De acordo com o ministro, não se aplica ao caso o princípio da anterioridade anual, na 

medida em que a LC 190/2022 não criou tributo, mas apenas estabeleceu regra de 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=521062&ori=1


   

 

repartição de arrecadação tributária. A seu ver, houve o fracionamento do tributo entre o 

estado produtor e o estado de destino, sem repercussão econômica para o contribuinte. 

 

Votaram nesse sentido os ministros Dias Toffoli, Gilmar Mendes, Nunes Marques, Luiz Fux 

e Luís Roberto Barroso. 

 

Exercício financeiro 

 

Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski (aposentado), André 

Mendonça, e as ministras Rosa Weber (aposentada) e Cármen Lúcia. Segundo Fachin, 

apesar de não ter sido criado pela LC 190/2022, não pode o tributo nela previsto e por ela 

regulamentado ser suscetível de cobrança no mesmo exercício financeiro, em ofensa ao 

princípio da anterioridade anual. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceirização: valores recebidos de boa-fé por trabalhadores não deverão 

ser restituídos 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) esclareceu que os valores recebidos de boa-fé em 

ações trabalhistas anteriores à decisão da Corte sobre a legalidade da terceirização não 

deverão ser restituídos. A decisão foi tomada no exame de dois recursos (embargos de 

declaração) no Recurso Extraordinário (RE) 958252, com repercussão geral (Tema 725). 

 

Ao analisar os recursos, o Plenário concluiu que não cabe ação rescisória com base no 

entendimento do STF, uma vez que já se passou o prazo de dois anos depois de finalizado 

(trânsito em julgado) o julgamento da ADPF 324. Assim, quem recebeu valores em 

decisões trabalhistas definitivas (transitadas em julgado), presume-se que o fez de boa-fé. 

A restituição só seria cabível se fosse comprovada a má-fé do trabalhador. 

 

Licitude 

 

Em agosto de 2018, o Supremo, no julgamento conjunto do RE 958252 e da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 324, entendeu que é lícita a 

terceirização em todas as etapas do processo produtivo. Nesse julgamento, o Plenário 

decidiu que o que já havia sido decidido pela Justiça do Trabalho com base na Súmula 

331 do Tribunal Superior do Trabalho (que proibia a terceirização da atividade-meio) era 

válido, presumindo-se a boa-fé. Essas decisões não poderiam ser objeto de ação 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=521003&ori=1


   

 

rescisória, ou seja, não poderiam ser modificadas. Por outro lado, as ações que estavam 

em andamento no momento do julgamento da ADPF deveriam se adequar ao novo 

posicionamento da Corte 

 

Os embargos foram apresentados pela Associação Brasileia do Agronegócio (Abag) e pela 

Celulose Nipo-Brasileira S/A (Cenibra), que alegavam contradições entre os efeitos das 

decisões do RE e da ADPF. 

 

Sem omissão 

 

O relator do RE, ministro Luiz Fux, observou que não houve omissão na decisão do STF. 

Segundo ele, na época, a decisão majoritária da Corte foi de que a tese sobre a 

terceirização se aplicava apenas a processos em andamento na conclusão do julgamento 

(30/8/2018), sem a possibilidade de ajuizamento de ações rescisórias contra decisões 

concluídas antes dessa data. 

 

Contudo, a Corte esclareceu que as rescisórias ajuizadas após a ADPF somente poderão 

ser julgadas procedentes se for comprovada a má-fé do trabalhador. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fabricantes de cigarros podem ter registro cancelado por não pagar 

impostos, decide STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a Fazenda Pública pode cancelar o registro 

especial de empresas fabricantes de cigarros nos casos de não pagamento de tributos, 

quando atendidos alguns requisitos. A decisão, por maioria de votos, foi tomada no 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3952. 

 

De acordo com o entendimento firmado, o cancelamento do registro pela autoridade fiscal 

deve observar os critérios da razoabilidade e da proporcionalidade e ser precedido da 

análise do montante dos débitos tributários não quitados. 

 

Cancelamento sumário 

 

Na ação, o Partido Trabalhista Cristão (PTC, atual Agir) questionava a validade de norma 

que permite que a Secretaria da Receita Federal cancele o registro especial necessário 

para o funcionamento de indústrias de tabaco (artigo 1º da Lei 9.822/1999), no caso de 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=520970&ori=1


   

 

não pagamento de tributos ou contribuições. Também contestava o artigo 2º do Decreto-

Lei 1.593/1977, que permite à empresa recorrer da decisão da Receita, mas determina 

que esse recurso não tem efeito suspensivo, ou seja, não permite que a fábrica funcione 

até a conclusão do caso. 

 

A ação começou a ser julgada em outubro de 2010. O voto do relator, ministro Joaquim 

Barbosa (aposentado), foi acompanhado pela maioria da Corte. 

 

Efeito suspensivo 

 

Na decisão, o Plenário também concluiu que o recurso administrativo contra o 

cancelamento do registro tem efeito suspensivo, com fundamento no devido processo 

legal para que se chegue, judicialmente ou administrativamente, à conclusão sobre se 

houve ou não sonegação. 

 

Situação particular 

 

Na conclusão do julgamento na sessão de hoje, o presidente do STF, ministro Luís 

Roberto Barroso, observou que se trata de caso muito particular, em que uma empresa era 

inadimplente contumaz no recolhimento de tributos, o que gerou um quadro de 

concorrência desleal com as demais empresas. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF confirma necessidade de autorização judicial para investigação de 

agentes com foro no TJ-PA 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou a necessidade de autorização judicial prévia 

para a investigação de agentes públicos com prerrogativa de foro no Tribunal de Justiça do 

Pará (TJ-PA). A decisão, unânime, foi tomada no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 7447, na sessão virtual finalizada em 20/11. 

 

Interpretação 

 

Autor da ação, o Partido Social Democrático (PSD) pedia que o STF interpretasse 

dispositivos da Constituição do Estado do Pará e do Regimento Interno do TJ-PA para 

declarar a necessidade da autorização judicial prévia para a instauração de inquérito e 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=520946&ori=1


   

 

demais atos investigativos contra autoridade com foro por prerrogativa de função naquele 

tribunal. 

 

Em setembro deste ano, o relator, ministro Alexandre de Moraes, havia deferido 

parcialmente a medida cautelar para estabelecer a necessidade de autorização judicial 

prévia. Também determinou o envio imediato dos inquéritos policiais e procedimentos de 

investigação instaurados no TJ-PA pela Polícia Judiciária e pelo Ministério Público para 

distribuição e análise do desembargador relator. 

 

Jurisprudência 

 

Em seu voto no mérito da ação, o ministro reiterou que, de acordo com a jurisprudência do 

STF, as investigações contra autoridades com prerrogativa de foro na Corte se submetem 

ao prévio controle judicial, o que inclui a autorização judicial para as investigações. Esse 

mesmo entendimento tem sido aplicado pelo Supremo na solução de controvérsias 

relacionadas aos tribunais de segundo grau. 

 

A decisão foi unânime. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Mantida suspensão de visitas após mãe tumultuar hospital onde a filha 

está internada 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, manteve 

decisão judicial que suspendeu temporariamente as visitas de uma mãe à filha internada 

de maneira permanente em hospital. De acordo com o processo, as visitas foram 

suspensas depois que a mãe, em sucessivas ocasiões, ameaçou funcionários e criou 

tumultos no hospital.  

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=520945&ori=1


   

 

Para a turma julgadora, o habeas corpus impetrado pela mãe não é o instrumento 

processual adequado para o exame da situação, tendo em vista que não se discute 

impedimento à liberdade de locomoção de nenhuma das partes. 

 

Diagnosticada com anencefalia e microcefalia, a criança estava internada no hospital 

destinado a pacientes em situação de longa permanência desde 2018. À época da 

internação, a mãe era menor de idade e, segundo o processo, usuária de drogas.  

 

Passados nove meses desde a admissão da criança no estabelecimento de saúde, uma 

das provedoras do hospital, com a concordância da família da menor, ajuizou ação de 

guarda e regulamentação de visitas, para que a criança pudesse continuar recebendo os 

tratamentos necessários. 

 

Suspensão das visitas foi solicitada pelo Ministério Público 

 

O juízo de primeiro grau deferiu a guarda definitiva da criança para a provedora da 

instituição hospitalar, sob o fundamento de que a medida atendia às necessidades da 

criança e não impedia as visitas da mãe, as quais vinham ocorrendo normalmente até 

aquele momento. 

 

Contudo, em março de 2023, a assistente social do hospital relatou que a mãe desacatou 

os funcionários e não aceitava as regras da instituição. Diante dessa situação, o Ministério 

Público de São Paulo pediu a suspensão cautelar de suas visitas ao hospital. O pedido foi 

deferido pelo juízo de primeiro grau e confirmado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo. 

 

Inconformada com a decisão, a mãe impetrou habeas corpus no STJ, alegando que 

impedir as visitas resultaria na restrição à liberdade de locomoção dela própria e da filha, 

com impacto na liberdade de convivência entre as duas. 

 

Habeas corpus não é a via adequada para defender direito de visitas 

 

O relator na Terceira Turma, ministro Moura Ribeiro, observou que, no caso dos autos, 

não há nenhuma ameaça ou violação ao direito de locomoção – seja da mãe, seja da filha 

menor – passível de proteção pela via do habeas corpus, uma vez que nenhuma das duas 

se encontra em cárcere privado ou impedida de ir e vir. 

 

Segundo o ministro, há muito tempo se firmou o entendimento de que a via do habeas 

corpus é imprópria para discutir questões de direito de família, "reservadas às varas cíveis, 



   

 

a exemplo do direito de visita ou de guarda de menores, especialmente em virtude da 

inviabilidade de incursão aprofundada em elementos probatórios". 

 

Moura Ribeiro também destacou que a cláusula geral do melhor interesse da criança e do 

adolescente, decorrente do princípio da dignidade da pessoa humana, recomenda que o 

Poder Judiciário cumpra o dever de protegê-los com prioridade absoluta, proporcionando-

lhes, no mínimo, um adequado e saudável desenvolvimento físico e psíquico. 

 

Qualidade do tratamento deve ser prioridade 

 

O relator apontou que as graves condutas atribuídas à mãe não contribuíram para atender 

ao melhor interesse e à proteção integral da criança – princípios que, segundo o ministro, 

devem prevalecer inclusive sobre o direito dos pais de acompanharem o tratamento 

hospitalar dos filhos. 

 

"As atitudes recentes e reiteradas da genitora, de causar tumulto e ameaçar funcionários 

do hospital, têm afetado a tranquilidade da equipe médica e causado estresse nos demais 

profissionais de saúde que assistem a criança e nos pacientes, sendo certo que deve ser 

priorizada a qualidade do tratamento de saúde recebido pela menor, em atendimento aos 

princípios do melhor interesse e da proteção integral. Há, sim, de acordo com os 

elementos dos autos, justa causa para a manutenção, pelo menos por ora, da medida de 

suspensão temporária da visitação materna", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Relatora afasta sigilo de denúncia contra governador do Acre; prejuízo ao 

estado passaria de R$ 11 milhões 

 

A pedido do Ministério Público Federal (MPF), a ministra do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) Nancy Andrighi determinou a suspensão do sigilo sobre o processo em que o 

governador do Acre, Gladson Cameli (PP), e mais 12 pessoas foram denunciados por uma 

série de crimes relacionados a irregularidades em licitação e na execução de contrato com 

uma empresa privada. 

 

Além da abertura de ação penal contra os 13 investigados, o MPF pede na denúncia que o 

governador seja afastado do cargo até o fim da instrução criminal e que todos eles sejam 

impedidos de deixar o país sem autorização judicial. Relatora do processo no STJ – 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/01122023-Mantida-suspensao-de-visitas-apos-mae-tumultuar-hospital-onde-a-filha-esta-internada.aspx


   

 

tribunal competente para julgar governadores por crimes comuns –, Nancy Andrighi 

informou que o caso será analisado em momento oportuno, sem data definida. 

 

Na mesma decisão em que suspendeu o sigilo, a ministra autorizou o compartilhamento de 

informações e provas que integram a denúncia com a Polícia Federal, a Controladoria 

Regional da União no Acre, o Ministério Público estadual e a Assembleia Legislativa – para 

a apuração da conduta do governador na esfera político-administrativa. 

 

Crimes teriam começado em 2019 

 

Os 13 investigados foram denunciados pela Procuradoria-Geral da República, no último 

dia 28, pelos crimes de organização criminosa, corrupção ativa e passiva, peculato, 

lavagem de dinheiro e fraude a licitação. Iniciadas em 2019, as práticas ilícitas teriam 

causado prejuízos de quase R$ 11,7 milhões aos cofres públicos, segundo a denúncia. 

 

De acordo com o MPF, a denúncia decorre de fraudes na contratação da Murano 

Construções Ltda. – e na respectiva licitação – para a realização de obras de engenharia 

viária e edificação, pelas quais a empresa teria recebido R$ 18 milhões. As supostas 

irregularidades nesse contrato foram apuradas no contexto de uma investigação mais 

ampla, denominada Operação Ptolomeu. 

 

Também foram denunciados a esposa e dois irmãos do governador, empresários, 

servidores públicos e pessoas que teriam agido como "laranjas" no esquema criminoso. 

 

Interesse público à informação se sobrepõe ao direito à intimidade dos acusados 

 

Ao decidir pelo levantamento do sigilo, a ministra Nancy Andrighi afirmou que, tendo sido 

concluídas as investigações da fase pré-processual e oferecida a denúncia ao STJ, não há 

mais razão para impedir a publicidade sobre os fatos em apuração. "O interesse público à 

informação (artigo 93, IX, da Constituição Federal) se sobrepõe, na situação concreta, ao 

direito à intimidade dos acusados (artigo 5°, LV, da CF)", disse a relatora, para quem não 

há nenhuma exceção que justifique a tramitação sigilosa do processo. 

 

Em relação aos pedidos de compartilhamento, Nancy Andrighi observou que essa 

pretensão encontra respaldo no artigo 3°, VIII, da Lei 12.850/2013 (Lei das Organizações 

Criminosas) e nas Convenções de Palermo e de Mérida. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/30112023-Relatora-afasta-sigilo-de-denuncia-contra-governador-do-Acre--prejuizo-ao-estado-passaria-de-R--11-milhoes.aspx


   

 

 

Segunda Turma reconhece validade de intimação por edital que 

antecedeu aplicação de multa pelo Ibama 

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou a validade do processo 

administrativo que levou à aplicação de multa ambiental pelo Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) após a intimação do infrator, por 

edital, para apresentação de alegações finais. 

 

Como a penalidade não foi agravada pela autoridade julgadora, o colegiado entendeu que 

a comunicação processual ocorreu de acordo com a redação então vigente do Decreto 

6.514/2008 – que dispõe sobre infrações e sanções ambientais. Com esse entendimento, 

a turma julgadora determinou o retorno dos autos à instância de origem para que a 

execução fiscal da multa tenha continuidade. 

 

De acordo com o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA), o 

procedimento de notificação por edital foi adotado pelo Ibama em 183 mil processos 

administrativos, que correspondem a 84% das autuações por infrações ao meio ambiente, 

com total superior a R$ 29 bilhões em multas. 

 

TRF4 manteve nulidade da intimação do Ibama 

 

No caso julgado pelo STJ, uma empresa, alvo de execução fiscal de multa por venda ilegal 

de madeira, tentava provar que teve seu direito de defesa cerceado. Em primeira instância, 

a tese foi acolhida sob o argumento de que a intimação por edital para apresentação de 

alegações finais contrariava a Lei 9.784/1999, que regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública federal. 

 

Na mesma linha, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) manteve a declaração 

de nulidade da intimação do Ibama por avaliar que o Decreto 6.514/2008, na redação em 

vigor à época da sanção, "exorbitava do poder regulamentar". 

 

Em recurso especial, a autarquia federal argumentou que os processos administrativos 

específicos devem seguir disciplina legal própria, conforme previsão da Lei 9.784/1999. 

Além disso, lembrou que a nulidade de ato processual exige a comprovação de prejuízo, o 

que não teria ocorrido no caso. 

 

Intimação por edital se condiciona ao não agravamento da pena 



   

 

 

A ministra Assusete Magalhães, relatora do recurso na Segunda Turma, destacou que o 

posicionamento adotado pelo TRF4 se apoiou em alguns julgados do STJ que, de fato, 

reconheceram o cerceamento de defesa na hipótese de intimação por edital com base no 

Decreto 6.514/2008. 

 

No entanto, a ministra alertou que a análise do caso deve considerar a sistemática do 

decreto com a redação do período entre 2008 e 2019, quando foram aplicadas as 

sanções: segundo a norma então vigente, a intimação por edital para a apresentação de 

alegações finais só poderia ocorrer quando a autoridade julgadora não agravasse a 

penalidade imposta na autuação. 

 

"Do contrário, se houvesse possibilidade de agravamento, deveria haver, antes da 

respectiva decisão, intimação por meio de aviso de recebimento para manifestação no 

prazo das alegações finais", detalhou. 

 

Ausência de prejuízo impede a anulação de ato processual 

 

Segundo Assusete Magalhães, a penalidade fixada no auto de infração do caso sob 

análise não foi agravada pela autoridade julgadora do processo administrativo em primeira 

instância: "Tal circunstância foi desconsiderada pelo tribunal de origem, que se limitou a 

afirmar que o uso da via editalícia torna 'evidente a nulidade da intimação realizada pelo 

Ibama'". 

 

A relatora lembrou que, em direito público, só se declara a nulidade de ato ou de processo 

quando a inobservância de formalidade legal causa prejuízo. Em relação à tese de que a 

intimação por edital, para a apresentação de alegações finais, configuraria nulidade grave 

e insanável, Assusete Magalhães também afirmou que ela não se sustenta. 

 

"Pelo menos em casos como o dos autos – em que não houve demonstração de prejuízo e 

o processo de execução se baseia em certidão de dívida ativa revestida de presunção de 

certeza e liquidez (artigo 3º da Lei 6.830/1980) –, deve levar-se em consideração que 

estão em jogo atos de fiscalização ambiental realizados por praticamente uma década", 

concluiu a ministra ao dar provimento ao recurso especial. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/29112023-Segunda-Turma-reconhece-validade-de-intimacao-por-edital-que-antecedeu-aplicacao-de-multa-pelo-Ibama.aspx


   

 

Mantida prisão de padre acusado de desviar dinheiro do Hospital Padre 

Zé, em João Pessoa 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Teodoro Silva Santos negou o pedido da 

defesa do padre Egídio de Carvalho Neto, ex-presidente do Hospital Padre Zé, para que 

fosse revogada a prisão preventiva do religioso ou autorizado o seu cumprimento em 

regime domiciliar. 

 

Segundo a denúncia do Ministério Público da Paraíba, o padre teria sido responsável por 

apropriação de dinheiro do Hospital Padre Zé, instituição filantrópica de João Pessoa 

mantida pelo Instituto São José, que atende a população pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS). O religioso, afastado da direção do hospital em setembro, teria adquirido diversos 

bens de luxo, entre eles 29 imóveis de alto padrão em três estados, e feito empréstimos 

para si mesmo, em nome da instituição, no valor de R$ 13 milhões. 

 

Para o ministro Teodoro Santos, relator do habeas corpus impetrado pela defesa, o pedido 

não pode ser analisado pelo STJ, pois isso implicaria indevida supressão de instância. 

Segundo ele, a prisão do padre foi decretada em decisão monocrática de desembargador 

do Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB), sem que tenha havido a interposição de recurso 

interno para submeter o caso ao colegiado competente da corte estadual. 

 

"Ausente o exaurimento da instância ordinária, impõe-se o não conhecimento da presente 

ação mandamental", afirmou. 

 

Patrimônio excessivo e desproporcional 

 

A prisão do padre Egídio de Carvalho foi decretada em 16 de novembro, a pedido do 

Ministério Público, que o investiga por, supostamente, ter se apropriado de bens públicos 

para seu uso particular, acumulando um patrimônio expressivo e desproporcional à sua 

condição de presidente do hospital filantrópico. Na ocasião, também foram presas a 

administradora e a tesoureira do Hospital Padre Zé. 

 

Para o Ministério Público, a prisão é necessária como forma de garantir a ordem pública, 

em razão da gravidade dos crimes atribuídos ao religioso e de sua periculosidade, e para 

prevenir o risco de reiteração delitiva e assegurar a instrução do processo, pois há 

informações de que os investigados estariam destruindo provas. 

 



   

 

Ao STJ, a defesa do padre alegou que não estariam presentes os requisitos autorizadores 

da prisão cautelar, previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal. Negou a 

destruição de provas e argumentou que a ordem pública já teria sido garantida por 

medidas como a indisponibilidade de bens. Além disso, não haveria contemporaneidade 

entre a prisão e os fatos imputados ao religioso. 

 

Gravidade da conduta justifica a prisão cautelar 

 

O ministro Teodoro Santos avaliou que, além de não ter sido esgotada a discussão do 

caso na instância anterior, não há constrangimento ilegal evidente que justifique a 

concessão do habeas corpus de ofício, pois o STJ "reconhece a possibilidade de 

decretação da prisão preventiva para garantir a ordem pública, como forma de cessar a 

atividade criminosa – em virtude da especial gravidade dos fatos e do fundado receio de 

reiteração delitiva –, bem como para garantir a instrução criminal". 

 

De acordo com o relator, a decisão do TJPB aponta o padre como chefe de organização 

criminosa especializada no desvio de verbas destinadas à prestação de serviços de saúde 

à comunidade carente, "utilizando metodologia criminosa para encobrir os rastros dos seus 

delitos, o que demonstra a gravidade concreta da conduta e justifica a prisão cautelar para 

garantia da ordem pública e conveniência da instrução criminal". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

PGFN abre edital para acordos de até R$ 50 milhões na I Semana da 

Regularização Tributária 

 

Protocolo entre Judiciário e Executivo reunirá subsídios às ações ligadas 

à política antimanicomial 

 

Judiciário contribui com repositório nacional unificado sobre violência 

contra as mulheres 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/29112023-Mantida-prisao-de-padre-acusado-de-desviar-dinheiro-do-Hospital-Padre-Ze--em-Joao-Pessoa.aspx
https://www.cnj.jus.br/pgfn-abre-edital-para-acordos-de-ate-r-50-milhoes-na-i-semana-da-regularizacao-tributaria/
https://www.cnj.jus.br/pgfn-abre-edital-para-acordos-de-ate-r-50-milhoes-na-i-semana-da-regularizacao-tributaria/
https://www.cnj.jus.br/protocolo-entre-judiciario-e-executivo-reunira-subsidios-as-acoes-ligadas-a-politica-antimanicomial/
https://www.cnj.jus.br/protocolo-entre-judiciario-e-executivo-reunira-subsidios-as-acoes-ligadas-a-politica-antimanicomial/
https://www.cnj.jus.br/judiciario-contribui-com-repositorio-nacional-unificado-sobre-violencia-contra-as-mulheres/
https://www.cnj.jus.br/judiciario-contribui-com-repositorio-nacional-unificado-sobre-violencia-contra-as-mulheres/
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